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V O T O - V I S T A

 O Senhor Ministro Edson Fachin: Acolho o bem lançado do relatório do
e. Ministro Luiz Fux.

Rememoro que se trata de arguição de descumprimento de preceito
fundamental impetrada pelo Partido Democrático Trabalhista contra a Lei
nº 491/2018 do Município de Formosa/GO, que disciplina o serviço de
mototáxi. São impugnadas, igualmente, as Leis municipais nº 353/2010, nº 70
/2013, nº 128/2013, nº 190/2014, nº 288/2015 e nº 405/2017, com o objetivo de
que sejam evitados efeitos repristinatórios de eventual decisão pela
procedência da ação.

Argumenta o partido requerente que, ao dispor sobre o serviço de
mototáxi, o Município de Formosa invadiu ilegitimamente a esfera de
competências reservada ao Legislador Federal pelo art. 22, XI da CRFB/88.

De forma específica, impugna a exigência de filiação a entidade
associativa para fins de exercício da profissão de mototaxista, com cobrança
de contribuição, prevista nos artigos 5º, 26 e 27 da Lei municipal nº 491
/2018. Impugna, igualmente, os artigos 48 e 49 do mesmo diploma, bem
como o artigo 5º da Lei municipal nº 323/2016, que instituem um conjunto
de penalidades.

Era o que se tinha a rememorar.

Entendo que a ação não deve ser conhecida.

A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal reiterou, em
incontáveis ocasiões, a aplicação do princípio da subsidiariedade às ações
de descumprimento de preceito fundamental (art. 4º, I, da Lei 9.882/1999). A
despeito do fato de que, historicamente, entendeu-se possível a utilização
deste meio processual para a impugnação de diploma municipal violador
do rol de competências privativas da União, constato evolução
jurisprudencial no sentido de que a representação de inconstitucionalidade
estadual pode alcançar normas de reprodução obrigatória.

No RE 650.898/RS, de Relatoria do Ministro Marco Aurélio (redator do
acórdão: Ministro Luis Roberto Barroso), assentou-se a seguinte tese:
“Tribunais de Justica podem exercer controle abstrato de
constitucionalidade de leis municipais utilizando como parametro normas
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da Constituicao Federal, desde que se trate de normas de reproducao
obrigatoria pelos Estados” (RE 650.898/RS, Red. do acórdão Min. Roberto
Barroso, Pleno, DJe de 24.8.2019). 

Recentemente, em sede de Agravo Regimental na ADPF 274, o Plenário
da Corte votou pela manutenção de decisão da lavra do e. Ministro Marco
Aurélio, que negou seguimento a ação que questionava invasão, por lei
municipal, de competência privativa da União para legislar sobre trânsito.
Lê-se no voto do Relator: 

“A Lei municipal impugnada versa a obrigatoriedade do uso de
colete e capacete, com inscrição da placa das motocicletas, motonetas e
triciclos, pelos condutores e acompanhantes. Conforme afirma o
agravante, usurpou-se a competência privativa da União para dispor
sobre trânsito e transporte, em descompasso com o artigo 22, inciso XI,
da Constituição Federal. Surge a inadequação da via eleita. Consoante
assentei quando da prolação da decisão agravada, descabe
potencializar o princípio do pacto federativo a ponto de haver exame
originário, pelo Supremo, de controvérsia sobre competência
normativa, apontada a ofensa a dispositivo fundamental. Não pode a
arguição de descumprimento de preceito fundamental se prestar a
alcançar, em sede objetiva, o que seria possível caso lei municipal
desafiasse o controle concentrado mediante a formalização de ação
direta de inconstitucionalidade. Este pedido não se enquadra nos
permissivos constitucional e legal”. 

A Lei municipal impugnada versa a obrigatoriedade do uso de
colete e capacete, com inscrição da placa das motocicletas, motonetas e
triciclos, pelos condutores e acompanhantes. Conforme afirma o
agravante, usurpou-se a competência privativa da União para dispor
sobre trânsito e transporte, em descompasso com o artigo 22, inciso XI,
da Constituição Federal. Surge a inadequação da via eleita. Consoante
assentei quando da prolação da decisão agravada, descabe
potencializar o princípio do pacto federativo a ponto de haver exame
originário, pelo Supremo, de controvérsia sobre competência
normativa, apontada a ofensa a dispositivo fundamental. Não pode a
arguição de descumprimento de preceito fundamental se prestar a
alcançar, em sede objetiva, o que seria possível caso lei municipal
desafiasse o controle concentrado mediante a formalização de ação
direta de inconstitucionalidade. Este pedido não se enquadra nos
permissivos constitucional e legal”. 

No presente caso, constato a existência de similares elementos fáticos.
Também aqui impugna-se lei municipal que estaria a violar o disposto no
art. 22, XI, da Constituição da República. 
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Aplicando-se o novel entendimento esposado por este Supremo
Tribunal Federal, entendo que a ofensa a preceito fundamental em questão
tem como parâmetro de controle regra de repartição vertical de
competências. Regra esta, portanto, de reprodução obrigatória pela
Constituição estadual e atacável por meio de ação própria. 

Não se acha preenchido, com efeito, o requisito da subsidiariedade
típico da arguição de descumprimento de preceito fundamental. 

Ante o exposto, evidenciada a violação do disposto no art. 4º, I, da Lei
9.882/1999, voto pelo acolhimento da preliminar de não conhecimento da
ação. 

É como voto. 


